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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA.

Acolhem-se os embargos para sanar o erro material apontado, rejeitando-o em relação à contradição.

EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.

	Embargos de Declaração
opostos na ADIN Nº 70007949688


	Tribunal Pleno

	Nº 70009453200


	 Porto Alegre

	CÂMARA DE VEREADORES DO CHUÍ 


	EMBARGANTE

	PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 


	EMBARGADO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Des. Roque Miguel Fank.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Osvaldo Stefanello (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. José Carlos Teixeira Giorgis, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Jaime Piterman e Des. José Francisco Pellegrini.

Porto Alegre, 30 de agosto de 2004.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, 

Relator.

RELATÓRIO
Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CHUÍ interpõe embargos de declaração ao acórdão que julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade oposta pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, para retirar do ordenamento jurídico o art. 10, da Resolução nº 01/2001 – Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Chuí, com a redação da emenda nº 1/03, que alterou o art. 23, da antiga Lei Orgânica Municipal e § 4º, do art. 11, da nova Lei Orgânica Municipal do Chuí que permitem a recondução da mesa da Câmara Municipal pelo período subseqüente de dois anos, apontando contradição no aresto embargado, tendo em vista que o agravo regimental da decisão que suspendeu liminarmente a eficácia dos citados dispositivos legais deixou claro que a inconstitucionalidade apontada é da nova Lei Orgânica Municipal e não da antiga Lei Orgânica, decisão transitada em julgado, no entanto, o acórdão reconhece a inconstitucionalidade da antiga Lei Orgânica, norma já revogada e já excluída do ordenamento jurídico, como também da nova Lei Orgânica do Município. 

Aponta, também, a ocorrência de erro material no relatório à fl. 275 (274), dizendo que o ilustrado procurador de justiça emitiu parecer pela extinção do feito, forte no art. 267, inciso VI, do CPC, quando, na verdade, opina pela procedência da ação (fl. 268). 

Pede que sejam sanados a contradição e o erro material, acolhendo-se os embargos.

É o relatório.
VOTO
Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

Com efeito, não antevejo a contradição apontada.

A inicial da ação Direta de Inconstitucionalidade objetivou a suspensão da eficácia do art. 10, da Resolução nº 01/2001 – Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Chuí, com a redação da emenda nº 1/03, que alterou o art. 23, da antiga Lei Orgânica Municipal e § 4º, do art. 11, da nova Lei Orgânica Municipal do Chuí, atos normativos que permitem a recondução da mesa da Câmara Municipal pelo período subseqüente de dois anos. 

Por sua vez, ao acórdão embargado, declarou a inconstitucionalidade material dos respectivos atos normativos inquinados, não traduzindo contradição em relação a decisão do Agravo Regimental que considerou a norma questionada restrita a nova Lei Orgânica do Município, porque a inconstitucionalidade material reconhecida não afasta a revogação daquela disposição anterior.    

Efetivamente, presente erro material no relatório do acórdão (fl. 274), ao referir que o ilustrado Procurador de Justiça emitiu parecer pela extinção do feito, forte no art. 267, inc. VI, do CPC, o que,  na verdade, ocorreu, cabendo, pois, a retificação (fls. 258/267).

Com estas considerações, acolho em parte os embargos de declaração para sanar o erro material apontado.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70009453200, DE PORTO ALEGRE: “ACOLHERAM EM PARTE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR ROQUE MIGUEL FANK.
SBDS
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